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INDICAÇÃO  Nº  1726,  DE  1999




Indicamos com fundamento no artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que tome todas as providências necessárias para promover a melhoria no atendimento hospitalar do Hospital Geral do Itaim Paulista, na região Leste da Capital.

JUSTIFICATIVA




A comunidade do bairro Itaim Paulista, na região Leste da Capital, está reivindicando melhorias no atendimento do Hospital Geral do Itaim. Segundo informações da comunidade, o atendimento dispensado aos pacientes está sendo efetuado de forma precária, sendo freqüentes  a falta de médicos e enfermeiros e constantes as filas para atendimento.




É inaceitável que um Hospital recém inaugurado já apresente problemas dessa ordem. Esta situação é preocupante pois o bairro do Itaim Paulista já conta com uma população de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes, que acabam tendo que sair do seu bairro para serem atendidas em outros Hospitais da Capital.




É nesse sentido que indicamos ao Exmo. Sr. Governador do Estado para que tome as providências necessárias para determinar a regularização e melhoria do atendimento no Hospital Geral do Itaim Paulista.




Sala das Sessões, em 14/12/99




a) NIVALDO SANTANA – JAMIL MURAD
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